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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N© -CCJ
(ao PL 2885/2022)

Suprima-se o art. 17 do Projeto.

JUSTIFICACAO

O artigo 17 do Projeto de Lei prevé a inaplicabilidade da Lei 9.099 de
1995, Lei dos Juizados Especiais Civeis e Criminais.

A referida lei foi uma inovacdo no ordenamento brasileiro, trazendo
como balizares principios da economia processual e a celeridade, o que beneficia
nio somente o infrator, mas também o Poder Judicidrio que ja se encontra

sobrecarregado de trabalho.

Ante o exposto, ndo ha razdo para a ndo aplicacdo do referido diploma
legal nos crimes onde ha tal possibilidade, por tal razdo, propomos a supressdo do
artigo 17.

Sala da comissao, 23 de abril de 2024.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1743048480
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       Suprima-se o art. 17 do Projeto.
       
    
  
   <p class="align-justify">O artigo 17 do Projeto de Lei prevê a inaplicabilidade da Lei 9.099 de 1995, Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.</p><p class="align-justify">A referida lei foi uma inovação no ordenamento brasileiro, trazendo como balizares princípios da  economia processual e a celeridade, o que beneficia não somente o infrator, mas também o Poder Judiciário que já se encontra sobrecarregado de trabalho.</p><p class="align-justify">Ante o exposto, não há razão para a não aplicação do referido diploma legal nos crimes onde há tal possibilidade, por tal razão, propomos a supressão do artigo 17.</p><p><br></p>
   
     
  
   


